
Decretos
DECRETO Nº 54.727, 
DE 1º DE SETEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social 
na Secretaria Estadual de Assistência e 
Desenvolvimento Social, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

7.624.800,00 (Sete milhões, seiscentos e vinte e quatro 
mil, oitocentos reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento 
Social, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabe-
la 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de setembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de setembro de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 E DESENVOLV. SOCIAL
35007 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 SOCIAL - FEAS
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  72.000,00
3 3 90 48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS
 A PESSOAS FÍSICA 1  7.552.800,00
 T O T A L 1  7.624.800,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3516.5579 RENDA CIDADÃ   72.000,00
  1 3 72.000,00
08.244.3516.5945 GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA   7.552.800,00
  1 3 7.552.800,00
 T O T A L   7.624.800,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
23001 SEC.DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  64.800,00
3 3 90 48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS
 A PESSOAS FÍSICA 1  7.560.000,00
 T O T A L 1  7.624.800,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.333.2302.4230 FRENTES DE TRABALHO
 E QUALIFICAÇÃO   7.624.800,00
  1 3 7.624.800,00
 T O T A L   7.624.800,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 E DESENVOLV. SOCIAL
 T O T A L 1 3 7.624.800,00
 AGOSTO   3.576.800,00
 OUTUBRO   1.024.000,00
 DEZEMBRO   3.024.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
 T O T A L 1 3 7.624.800,00
 AGOSTO   3.624.800,00
 OUTUBRO   1.000.000,00
 DEZEMBRO   3.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 7.624.800,00 7.624.800,00 0,00
TOTAL GERAL    7.624.800,00 7.624.800,00 0,00

DECRETO Nº 54.728, 
DE 1º DE SETEMBRO DE 2009

Cria a Faculdade de Tecnologia - FATEC 
de Diadema, como Unidade de Ensino 
Tecnológico do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS e dá 
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
a aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS, em sessão de 7 de maio de 2009, e pela Reitoria 
da Universidade Estadual Paulista “Julio de Mesquita 
Filho” - UNESP, mediante despacho de 13 de maio de 
2009, “ad referendum” do Conselho Universitário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Faculdade de Tecnologia 

- FATEC de Diadema, no Município de Diadema, como 
Unidade de Ensino Tecnológico do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo 
anterior, fica acrescentado ao artigo 2º do Regimento 
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula 
Souza” - CEETEPS, aprovado pelo Decreto nº 17.027, 
de 19 de maio de 1981, com alterações posteriores, o 
inciso XLIX, com a seguinte redação:

“XLIX - Faculdade de Tecnologia - FATEC de Dia-
dema.”.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão à conta das dotações consig-
nadas no orçamento do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, suplementadas 
se necessário, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de setembro de 2009
JOSÉ SERRA
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de setembro de 2009.

DECRETO Nº 54.729, 
DE 1º DE SETEMBRO DE 2009

Cria a Faculdade de Tecnologia - FATEC 
de Osasco, como Unidade de Ensino 
Tecnológico do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS e dá 
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
a aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS, em sessão de 7 de maio de 2009, e pela Reitoria 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” - UNESP, mediante Despacho de 13 de maio de 
2009, “ad referendum” do Conselho Universitário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Faculdade de Tecnologia 

- FATEC de Osasco, no Município de Osasco, como 
Unidade de Ensino Tecnológico do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo 
anterior, fica acrescentado ao artigo 2º do Regimento 
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula 
Souza” - CEETEPS, aprovado pelo Decreto nº 17.027, 
de 19 de maio de 1981, com alterações posteriores, o 
inciso L com a seguinte redação:

“L - Faculdades de Tecnologia - FATEC de Osasco.”.
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do 

presente decreto correrão à conta das dotações consig-
nadas no orçamento do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, suplementadas 
se necessário, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de setembro de 2009
JOSÉ SERRA
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de setembro de 2009.

DECRETO Nº 54.730, 
DE 1º DE SETEMBRO DE 2009

Cria a Escola Técnica Estadual - ETEC 
Professora Marines Teodoro de Freitas 
Almeida, no Município de Novo Horizonte

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, 
em sessão de 13 de agosto de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual - 

ETEC Professora Marinês Teodoro de Freitas Almeida, no 
Município de Novo Horizonte, como unidade de ensino 
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula 
Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão à conta das dotações consig-
nadas no orçamento do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, suplementadas 
se necessário, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de setembro de 2009
JOSÉ SERRA
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de setembro de 2009.

DECRETO Nº 54.731, 
DE 1º DE SETEMBRO DE 2009

Cria a Escola Técnica Estadual de 
Caraguatatuba, no Município de 
Caraguatatuba

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, 
em sessão de 13 de agosto de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual de 

Caraguatatuba, no Município de Caraguatatuba, como 
unidade de ensino do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão à conta das dotações consig-
nadas no orçamento do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, suplementadas 
se necessário, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de setembro de 2009
JOSÉ SERRA
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de setembro de 2009.

DECRETO Nº 54.732, 
DE 1º DE SETEMBRO DE 2009

Cria a Escola Técnica Estadual de Aguaí, no 
Município de Aguaí

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, 
em sessão de 13 de agosto de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual de 

Aguaí, no Município de Aguaí, como unidade de ensino 
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula 
Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão à conta das dotações consig-
nadas no orçamento do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, suplementadas 
se necessário, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de setembro de 2009
JOSÉ SERRA
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de setembro de 2009.

DECRETO Nº 54.733, 
DE 1º DE SETEMBRO DE 2009

Cria a Escola Técnica Estadual Angelo 
Cavalheiro, no Município de Serrana

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, 
em sessão de 13 de agosto de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual 

Angelo Cavalheiro, no Município de Serrana, como 
unidade de ensino do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão à conta das dotações consig-
nadas no orçamento do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, suplementadas 
se necessário, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de setembro de 2009
JOSÉ SERRA
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de setembro de 2009.

Atos do Governador
DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 1º-9-2009
No “FAX” 7-2009, de 1º-9-09, sobre autorização: 

“Diante dos elementos de instrução do expediente, 
autorizo o Estado de São Paulo, representado por sua 
Secretária de Saneamento e Energia, Dilma Seli Pena, 
RG 216.219-DF, a firmar com a União, por meio do 
Ministério das Cidades, Protocolo de Cooperação Fede-
rativa, no âmbito do “Programa Saneamento para 
Todos” - Abastecimento de Água e Esgotamento Sani-
tário, da Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental, 
obedecidos os preceitos legais e regulamentares atinen-
tes à espécie.”

No processo GS-9.068-09-PMESP (CC-89.482-09), 
em que é interessada a Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, sobre autorização de recrutamento para o 
Serviço Auxiliar Voluntário: “Diante dos elementos de 
instrução do processo, da manifestação do Secretário 
da Segurança Pública, tendo presente o pronunciamen-
to favorável do Presidente do Comitê de Qualidade da 
Gestão Pública e para os fins do disposto no art. 4º da 
Lei 11.064-2002, autorizo a Secretaria da Segurança 
Pública a adotar as providências necessárias visando ao 
recrutamento de 4.638 Soldados PM Temporários para 
o Serviço Auxiliar Voluntário da Polícia Militar do Estado 
de São Paulo, mais os que vierem a vagar dentro do 
prazo de validade do concurso público, observadas as 
disponibilidades orçamentárias e obedecidos os precei-
tos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-38, de 1º-9-2009
Dispõe sobre a doação de materiais usados, 
declarados inservíveis, ao Fundo de Solidariedade 
e Desenvolvimento Social e Cultural do Estado 
de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento 
no art. 85, II, do Dec. 51.991-2007, nos termos dos arts. 
4º, IV e 5º da Lei 10.064-68, e à vista do parecer 665-
92, da Assessoria Jurídica do Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo de 
Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do 
Estado de São Paulo, dos materiais usados e declarados 
inservíveis pelo Centro de Material Excedente, perten-
centes ao patrimônio da Secretaria da Saúde, em deferi-
mento ao contido no processo Fussesp 87074-2009-CC:

I - Ofs.GT-DEMEX-SS: of. 373-2009, proces-
so Fussesp-73.944-2009; of. 374-2009, proces-
so Fussesp-73.949-2009; of. 375-2009, proces-
so Fussesp-73.949-2009; of. 377-2009, proces-
so Fussesp-73.953-2009; of. 376-2009, processo 
Fussesp-73.958-2009; of. 379-2009, processo 
Fussesp-73.959-2009; of. 383-2009, proces-
so Fussesp-73.965-2009; of. 386-2009, proces-
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